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LEI ORDINÁRIA Nº 1.333/2010 

 

 

“Concede Abono do Fundeb aos servidores do magistério e 

dá outras providências.”  

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º - Fica instituído, em caráter temporário, para o exercício de 

2.010, especificamente para o pessoal vinculado ao magistério, o abono do fundeb, em 

percentual incidente sobre o vencimento básico do servidor, excluídas todas e quaisquer 

vantagens nele incidentes.- 

 

Art. 2º - O abono do fundeb será concedido aos servidores referidos 

no artigo anterior nos percentuais seguintes: 

 

I -  100% de seu vencimento básico ao servidor que, no decorrer de 

todo ano letivo de 2.010,  tenha tido até 11 faltas, injustificadas, ao  seu serviço; 

 

II – 85% de seu vencimento básico ao servidor que, no decorrer de 

todo  ano letivo de 2.010, tenha tido de 12 até 15 faltas, injustificadas, ao seu  serviço; e 

 

III – 75% de seu vencimento básico ao servidor que, no decorrer de 

todo  ano letivo de 2.010, tenha tido de 16 até 30 faltas, injustificadas, ao seu  serviço. 

 

§ 1º - O servidor que não estiver admitido por todo ano letivo 

perceberá o abono fundeb na proporção de 1/12-(um doze avos) por mês de efetivo 

serviços prestados ao Município.- 

 

§ 2º - Na concessão do abono fundeb a que se refere o parágrafo 1º 

deste artigo serão observados os mesmos critérios dos incisos I ao III do caput deste 

artigo.- 

 

§ 3º - Não terá direito ao abono a que se refere a presente lei o 

servidor que, de forma injustificada, tenha faltado ao serviço por mais de 30 dias.-   

 

Art. 3º - O presente abono do fundeb não incorpora, para nenhum 

efeito legal, o vencimento do servidor que deste irá se beneficiar.- 

 

 

Art. 4º - O abono do fundeb será concedido no mês de  

dezembro do exercício de 2.010, podendo ser liquidado até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao mês de sua concessão.- 

 

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.- 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E DEZ. (15/12/2010) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES  

                        Presidente  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20/12/2010, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

At. Legislativo 
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